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                  ANEXO I 
CARTA DE INTENÇÕES 

 
A carta tem como objetivo entender mais sobre as intenções e motivações para participar como bolsista 
do referido projeto. Ela deverá ser enviada em formato PDF. Ela deve conter estas informações em 
Times New Roman, 12, espaçamento 1,5. Ela deve ter no mínimo de 20 (vinte) linhas e no máximo 
de 30 (trinta). A carta deve seguir modelo proposto, com o cabeçalho conforme especificado acima. 
O título pode ser o mesmo do modelo. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabuleiro do Norte,       de     de  2020.
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ANEXO II 
AUTODECLARAÇÃO DE COR/RAÇA OU ETNIA 

 

 
Eu,   , regularmente  matriculado(a) no 
IFCE, campus de Tabuleiro do Norte, sob o número de matrícula  ,  RG n. 
     e CPF n.  , candidato(a) (e) ao processo 
seletivo de Bolsistas de Extensão do Neabi, campus Tabuleiro do Norte, data de nascimento 
 /  /   , autodeclaro-me (escolher uma das opções): 
(      ) preto(a); 
(      ) pardo(a); 
(      ) indígena. 
(     ) branco (a) 
(      ) amarelo (a) 
 

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito(a) às sanções prescritas no 
Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis e que poderei perder o vínculo com o 
projeto, a qualquer tempo. 

 
Cidade:  Data:  / /   

 
 
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a)(e) 
 
 
 
 
 

Assinatura do(a) Responsável Legal2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 Somente no caso de estudantes menores de 18 anos. 
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ANEXO III 
 

MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

RECURSO contra resultado parcial do Edital de Seleção simplificada nº 01/2020 de projetos de 

extensão “UMA DISCUSSÃO DE QUESTÕES ÉTNICO-RACIAIS A PARTIR DA 

LITERATURA AFRO-BRASILEIRA” do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará, campus Tabuleiro do Norte. 
 

Eu,  , inscrito sob o RG 

n.  e CPF n.  , 

candidato (a) regularmente inscrito (a) no processo seletivo do Edital Simplificado nº 01/2020 

do NEABI, campus de Tabuleiro do Norte, venho por meio deste, interpor RECURSO, junto à 

Comissão de Avaliação do edital Seleção simplificada do NEABI- Tabuleiro do Norte. 

Em face ao resultado parcial divulgado, recorro quanto à(s) nota(s) atribuída(s) a(aos) itens 

especificados a seguir: 

 
 

Cidade:  Data:  / /   
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a)(e) 
 
 
 

Assinatura do(a) Responsável Legal3 
 
 

3 Somente no caso de estudantes menores de 18 anos. 

Os argumentos com os quais contesto a(s) referida(s) nota(s) são: 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE COMPROMISSO DO DISCENTE BOLSISTA COM O 
PROJETO DE EXTENSÃO 

 
1 – IDENTIFICAÇÃODO(A) COORDENADOR(A) DO PROJETO 
Nome da coordenadora do projeto: 
RENIVALDO SODRÉ DE SENA 

Fone: 
(85) 998299010 

Campus de origem da coordenadora: 
TABULEIRO DO NORTE 

e-mail:renivaldo.sena@ifce.edu.br 

Departamento/Curso: 
ENSINO/ TÉCNICO EM PETRÓLEO E GÁS 

 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO (A) DISCENTE 
Nome do(a) discente:  

Fone: 
Nº Matrícula: 
Campus: e-mail: 
Curso: 
Turno: ( ) manhã ( ) tarde ( ) noite ( ) integral 
3 – INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
Eu,  discente- 
bolsista do Projeto UMA DISCUSSÃO DE QUESTÕES ÉTNICO-RACIAIS A PARTIR 
DA LITERATURA AFRO-BRASILEIRA, aprovado no Edital de Seleção simplificada nº 
03/2020 de projetos de extensão para os Núcleos de Acessibilidade às Pessoas com 
Necessidades Específicas-Napnes e Núcleos de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas – Neabis, 
coordenado pelo servidor Prof. Renivaldo Sodré de Sena, assino o presente Termo de 
Compromisso, tendo em vista as condições abaixo mencionadas: 
a) o trabalho a ser prestado tem finalidades sócio-comunitárias, assistenciais, educacionais, 
científicas, cívicas, culturais, recreativas ou tecnológicas, e não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim; 
b) a jornada de trabalho do (a) bolsista deverá ser de 12 horas semanais, cumpridas deacordo 
com o estabelecido entre o (a) coordenador (a) do projeto e o (a) discente bolsista; 
c) este termo de compromisso poderá ser cancelado a qualquer tempo, por iniciativa de ambas 

as partes, 
d) bastando para isso que uma das partes notifique a Pró-Reitoria de Extensão – PROEXT em 
no máximo 5 (cinco) dias úteis. 
e) caberá ao (à) coordenador (a) do projeto apresentar a Gestão de Extensão do campus 
documento comprobatório da realização das atividades do bolsista. 
Para validade do que aqui se estabelece, assino este Termo de Compromisso. 

 
                                                                     Tabuleiro do Norte,      de de  2020. 
 
 
 

 
 

Assinatura do (a) discente 
 


